
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 157/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 540/2021 - Plenária - 31/03/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 157/2021
Referência: 2612426/2020
Interessado: DIOGO HENRIQUE MARTINS SILVA

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 31 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
registro de art fora de época - res. 1050 Diogo Henrique Martins Silva, Considerando a apresentação dos seguintes documentos: 1)
FORMULÁRIO DE ART, na forma de RASCUNHO, em que o(a) profissional apresenta-se como Responsável Técnico (a) pelos
serviços executados no contrato acima. 2) Contrato 01/2019 celebrado em 20/02/2020 (contrato firmado após a execução), tendo
como contratante E R CONSTRUCAO CIVIL LTDA (CPF/CNPJ: 08.642.595/0001-90) e contratada INPAR SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA (CPF/CNPJ: 10.895.434/0001-50), objeto: "CONSTRUÇÃO DE GALPÃO DE 1.800 M2 E UM
ESTACIONAMENTO COBERTO DE 600 M2, LOCALIZADO NA RUA 238, NOVA CIDADE, GALPÃO 1026, MANAUS/AM", prazo de
180 dias a contar da assinatura. Valor de R$ 1.623.522,46. Considerando consulta ao banco de dados do SITAC deste regional, o(a)
profissional requerente Eng. Civ. DIOGO HENRIQUE MARTINS SILVA, RNP 0417183275, apenas passou a possuir vínculo
formalizado junto ao CREA-AM como integrante do quadro de profissionais da empresa contratada INPAR SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA a partir de 27/07/2020 (mesma data do registro da referida empresa no CREA-AM), ou seja, posteriormente à
execução dos serviços. Considerando, ainda, a falta de indícios, salvo melhor juízo, da efetiva execução dos serviços no período
declarado, pois o contrato foi firmado APÓS A EXECUÇÃO e não há quaisquer documentos que comprovem essa execução (Ex:
Notas fiscais conjuntamente com diário de obras e relatório fotográfico), assim como também não há nada que comprove a
participação do (a) requerente nos serviços pleiteados, uma vez que não apresentou documentação conforme prevê a Res. 1050/13
do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja, "documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço (…)", nem mesmo sob "(…) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do
profissional declaração do contratante, desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal" considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do Eng. Civ. DIOGO HENRIQUE
MARTINS SILVA, RNP 0417183275, tendo em vista a falta de indícios de sua efetiva participação e da efetiva execução dos
serviços pleiteados no período declarado. Decisão proferida na 540ª Sessão Ordinária de plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião
o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo
Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes
Da Silva, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra
Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição, Oziel Oliveira Mineiro, Paulo
Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir
Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 31 de março de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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